
 

 
 

EMENDA ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2026 
 
 
 
       
          MODIFICATIVA               ADITIVA                   SUPRESSIVA                 RESTRITIVA 
      
 
 
 

 Altera o §5º do art. 44, do Projeto de Lei Complementar n. 1/2026, que 
passará a ter a seguinte redação:  
 
 
 § 5º Na fixação da data de ingresso no serviço público, para fins de 
verificação do direito de opção pelas regras de transição para concessão de 
aposentadoria, quando o segurado tiver ocupado sucessivos cargos efetivos na 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional, em qualquer dos entes 
federativos, será considerada a data da investidura mais remota, desde que não 
tenha havido interrupção maior que 60 dias.    

  
S/S., 31 de março de 2026. 

 
 
 

RAUL MARCELO 
Vereador 

 
 

Pretende-se evitar que eventual mora administrativa penalize o servidor, aumentando 
o limite da interrupção para 60 dias. 
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